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DECRETO 1904, de 17 de fevereiro de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.304, de 27 de dezembro de 2024

DECRETA:
Art. 1.º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 205.000,00 ( Duzentos e Cinco Mil Reais) na dotação constante do 
anexo I, deste Decreto.

Art.2.º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente  crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de fevereiro de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 1106/2025 - GP, de 07 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Ordinária nº 1479/2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar EDILSON MEDEIROS CÉSAR DE PAIVA JÚNIOR do 

cargo de provimento em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
E PREGOEIRO DO SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 07 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA 1107/2025 - GP, de 07 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 123, de 06 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear EDILSON MEDEIROS CÉSAR DE PAIVA JÚNIOR para o 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO DO SERVIÇO 
AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 07 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA 1111/2025 - GP, de 07 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 123, de 06 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear PRISCILA DA SILVA MARTILIANO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA INSTITUCIONAL DO SERVIÇO 
AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 07 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA 1159/2025 - GP, de 17 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ANA ÉRIKA PEREIRA BARRETO para o cargo de 

provimento em comissão de DIRETORA DE ESCOLA I DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1160/2025 - GP, de 17 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear FABIANA DO NASCIMENTO PEREIRA para o cargo de 

provimento em comissão de VICE-DIRETORA DE ESCOLA I DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1161/2025 - GP, de 17 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA 1120/2025 – GP, do dia 07 de 

fevereiro de 2025, publicada no jornal oficial, fl. 6, edição 027, de 07 de fevereiro de 
2025.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1162/2025 - GP, de 17 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA 879/2025 – GP, do dia 15 de janeiro 

de 2025, publicada no jornal oficial, fl. 6, edição 011, de 15 de janeiro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1163/2025 - GP, de 17 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA 1155/2025 – GP, do dia 14 de 

fevereiro de 2025, publicada no jornal oficial, fl. 2, edição 032, de 14 de fevereiro de 
2025.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1164/2025 - GP, de 17 de fevereiro de 2025.

Designa a nova composição dos Interlocutores Municipais 
do Programa de Regionalização do Turismo, prevista no 
PORTARIA MTUR Nº 41, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe confere, e 
considerando o disposto na PORTARIA MTUR Nº 41, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021, 
vem oficializar, no âmbito regional, os integrantes da Instância de Governança 
Regional (IGR) Polo Costa das Dunas, onde o município de São Gonçalo do 
Amarante/RN é inserido no Mapa de Turismo Brasileiro, como Interlocutores 
Municipais do Programa de Regionalização do Turismo;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os novos Interlocutores Municipais do Programa de 

Regionalização do Turismo, prevista no PORTARIA MTUR Nº 41, DE 24 DE 
NOVEMBRO DE 2021, composta pelos seguintes membros:

Titular: Juseni Tavares da Costa - Matrícula 105996 - Presidente Titular;
Suplentes: Fernanda Santos Gentil Araújo – Matrícula 101125 - Membro 

Suplente;
Gisele Aparecida Dantas Moura - Matrícula 6764 - Membro Suplente.
Art. 2º Os compromissos a serem assumidos pelos Interlocutores 

Municipais do Programa de Regionalização do Turismo nomeados no art. 1º desta 
Portaria, zela pelo cumprimento dos princípios éticos explicitados na PORTARIA 
MTUR Nº 41, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 e, ainda:

I - participar ativamente da instância de governança regional;
II - destinar, anualmente, recursos orçamentários para o turismo;
III - manter ativo o colegiado - conselho, comitê - de turismo do município;
IV - apoiar o desenvolvimento do turismo regional, de forma cooperada;
V - elaborar um planejamento estratégico municipal do turismo, caso 

ainda não o possua ou for atualizá-lo, bem como um plano de trabalho anual; e
VI - manter atualizadas as informações disponibilizadas no cadastro do 

município no sistema do Mapa do Turismo Brasileiro.Parágrafo único. Os 
Interlocutores Municipais do Programa de Regionalização do Turismo nomeados não 
receberão qualquer remuneração e os trabalhos desenvolvidos serão considerados 
prestação de relevante serviço público.

Art. 3º Revoga-se as disposições contrárias à presente Portaria.
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 1165/2025 - GP, de 17 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA 380/2025 – GP, do dia 06 de janeiro 

de 2025, publicada no jornal oficial, fl. 5, edição 004, de 06 de janeiro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1166/2025 - GP, de 17 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOÃO MARIA RIBEIRO DE ASSIS para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE CIVIL, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICPAL DE SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1167/2025 - GP, de 17 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 123, de 06 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOSÉ SOARES MIRANDA NETO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR JURÍDICO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO – SAAE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1168/2025 - GP, de 17 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear LUÍS GONZAGA DE OLIVEIRA NETO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, 
EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, PESCA E AQUICULTURA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1169/2025 - GP, de 17 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar UBIRACI DOS SANTOS SILVA do cargo de provimento 

em comissão de COORDENADORIA DE APOIO AO COOPERATIVISMO E 
ASSOCIATIVISMO DO GABINETE CIVIL, EM EXERCÍCIO NA FUNDAÇÃO 
CULTURAL DONA MILITANA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1170/2025 - GP, de 17 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear RICHARDSOM OLIVEIRA DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA DE APOIO AO COOPERATIVISMO 
E ASSOCIATIVISMO DO GABINETE CIVIL, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1171/2025 - GP, de 17 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear FLÁVIA EDILIANE PINHEIRO DE LIMA LISBOA para o 

cargo de provimento em comissão de ASSESSORA TÉCNICA DO GABINETE CIVIL, 
EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1172/2025 - GP, de 17 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear PATRÍCIA NASCIMENTO DE MOURA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA JURÍDICA I DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1173/2025 - GP, de 17 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ADRIANA PAIVA DOS SANTOS NASCIMENTO para o 

cargo de provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL DA ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1174/2025 - GP, de 17 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
A r t .  1 º .  Exonera r  CARLIANE RODRIGUES DE AGUIAR 

EMERENCIANO do cargo de provimento em comissão de COORDENADORIA GERAL 
DE INFORMAÇÃO EM SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 1175/2025 - GP, de 17 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar MARCOS ANTÔNIO CAMPOS do cargo de provimento 

em comissão de SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1176/2025 - GP, de 17 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear CARLIANE RODRIGUES DE AGUIAR EMERENCIANO 

para o cargo de provimento em comissão de SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1177/2025 - GP, de 17 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARCOS ANTÔNIO CAMPOS para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
LICITAÇÕES, CONTRATOS, COMPRAS E CONVÊNIO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1178/2025 - GP, de 17 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOANA DARC SALDANHA DA COSTA SANTOS para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1179/2025 - GP, de 17 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear BRUNO PIETRO ALVES SIQUEIRA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 040 /2025-SEMARH, de 17 de fevereiro de 2025. 

Dispõe sobre a concessão de licença Prêmio o Servidor 

Público Municipal.

 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 

Artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 41/2005. RESOLVE:    

Art. 1º CONCEDER o gozo de Licença Prêmio ao servidor efetivo do 

quadro de pessoal desta Prefeitura, MARIA APARECIDA DUARTE DA SILVA Auxiliar 

de Saúde Bucal, Matrícula 12531, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, pelo 

período de 03 (três) meses, a partir de 01 de março a 01 de junho de 2025, conforme 

consta nos autos do Processo Administrativo nº 2.812/24 devendo retornar as suas 

funções em 02 de junho de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco de Assis Paiva Filho

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 

014/2024

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, inscrito no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídicas sob o n.º 08.079.402/0001-35, neste ato representada pela 

Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência e Cidadania, doravante simplesmente 

denominado CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA, e a empresa 

AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 

CNPJ sob o número 04.839.900/0001-88, com sede na Avenida Bel. Tomaz Landim, n.º 

1340, Sala D – Olho D'Água, São Gonçalo do Amarante/RN, ficam contratados de 

acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, resolve modificar 

unilateralmente o Contrato nº 014/2024, decorrente do Pregão Eletrônico N.º 

036/2023, Processo n.º 11157/2023, alterações introduzidas posteriormente, firmar o 

presente Termo de Apostilamento com base nas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como 

objetivo a modificação unilateral do contrato, visando alteração do disposto nas 

Cláusula Quinta – Dos Recursos Orçamentários e Financeiros, passando esta a 

vigorar com a seguinte dotação orçamentária e financeira para o corrente exercício 

através da LEI Nº 2.304/2024, de 27 de dezembro de 2024, Lei Orçamentária Anual – 

LOA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 19 – SECRETARIA MUNIC DE DESENV 

ECONOMICO E TURISMO PROJETO/ATIVIDADE 2.375 – MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TU ELEMENTO DE 

DESPESA 33.90.30 – Material de consumo FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos 

não vinculados de Impostos CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal no art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93 

e suas alterações posteriores, assim como no Contrato Administrativo n.º 014/2024, e 

na melhor forma do Direito Administrativo. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 

PUBLICAÇÃO: O Município de São Gonçalo do Amarante – Prefeitura Municipal, 

providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição indispensável 

para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial, consoante ao que dispõe 

o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RETIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu 

inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições do Contrato originário, não 

modificadas por este Termo de Apostilamento. Assina o presente instrumento a 

contratante no processo originário em 02 (duas) vias.

São Gonçalo do Amarante/RN, 13 de fevereiro de 2025.

EMÍLIA CAROLINE MAIA DE MEDEIROS LUCENA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E CIDADANIA

CONTRATRANTE

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº17020001/2025

Adesão ao Processo Administrativo n° 1.437/2

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: E. S. 

SANTOS DE OLIVEIRA LTDA – ME, com sede na Rua Dona Isabel de Brito, 1049, 

Igapó, Natal/RN – CEP: 59104-220, inscrita no CNPJ n.º 29.297.729/0001-53. 

Recursos Próprios – Exercício 2025 – Projeto: 80.04.122.8001.2231; Elemento de 

Despesa 33.90.39 - Outros serviços de PJ; Fonte de Recurso: 17530000 – Recursos 

Provenientes de Taxas, contribuições e Preços Públicos; – FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. Valor contratado: R$88.320,00 

(Oitenta e oito mil trezentos e vinte reais). LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante 

17 de Fevereiro de 2025 - ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas; 

CONTRATANTE – E. S. SANTOS DE OLIVEIRA LTDA – ME – CONTRATADO.

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA PRÉVIA

Foco Aluguel de Carros S/A, CNPJ nº07.730.797/0001-21, torna público que está 
requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a 
Licença Simplificada Prévia para a atividade de serviços de lavagem, lubrificação e 
troca de óleo de veículos, com escritório de atendimento ao cliente para o aluguel de 
carros e área total do terreno de 2.550 m² e área construída de 325,02 m², localizada 
em Av. Ruy Pereira dos Santos, 12000 Lot. Massaranduba-Zona Exp. Urbana Quadra 
0089 Lote G, Maçaranduba - São Gonçalo Do Amarante/RN - Cep: 59292-462.

Winderson Rógenes Bezerra Canuto da Silva
Arquiteto e Urbanista

PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO

HBX SJ SPE Empreendimentos Imobiliários LTDA, CNPJ sob n° 43.855.537/0001-46, 
torna público que está requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo – SEMURB/SGA a Licença de Regularização de Operação – LRO para a 
atividade de Canteiro de obras, localizado na Avenida Bel. Tomaz Landim, s/n, 
Golandim, São Gonçalo do Amarante/RN.

Moises Castro Dantas 
Representante Legal

SAAE/LICITAÇÃO LICENÇAS


